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Avenida Prefeito Élson Neves de Oliveira - 917 - Centro - Tanque Novo - Bahia - CEP 46.580-000 
CNPJ: 13.225.131/0001-19 Telefone: (77) 3695-1162 

DECISÃO DO RECURSO ADMINISTATIVO 
 

Trata-se de recurso interposto durante o decurso do Pregão Eletrônico nº 

009/2026, destinado à escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de materiais 

de papelaria. 

A empresa CIENTÍFICA SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

43.924.403/0001-30, devidamente qualificada, insurgiu-se, em suma, contra a decisão de 

classificação da proposta de preços e habilitação da empresa ELLOELLA 
DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 53.571.459/0001-01. 

A empresa Recorrente acima apresentou razões recusais, ao passo que a empresa 

Recorrida não se manifestou em sede de contrarrazões no prazo especificado no Sistema 

BNC.   

Em sede de retratação, o Agente de Contratação manteve sua decisão de 

aceitabilidade da proposta e habilitação da empresa recorrida e determinou a remessa 

dos autos à autoridade superior para deliberação, com fulcro no artigo 165, §2º, da Lei nº 

14.133/2021, que regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal. 

Assim, recebidos os autos, considero que os princípios que versam sobre o 

procedimento licitatório e atuação da Administração foram devidamente atendidos, que 

o Agente de Contratação atuou de forma a resguardar o tratamento isonômico entre os 

licitantes, concedendo a todos participantes iguais condições de manifestação e 

apresentação dos documentos solicitados. 

Da análise dos fundamentos das razões recursais apresentados pela empresa 

Recorrente, bem como o embasamento legal da r. decisão recorrida, em relação aos 

critérios e requisitos estabelecidos no Edital da licitação do Pregão Eletrônico nº 

009/2026, entendo que assiste razão ao Agente de Contratação na sua decisão 

administrativa que, assim, concluiu: 

 

A recorrente questiona o item 7.19.12 informando a ausência ou 

insuficiência do balanço patrimonial. Contudo, não deve prosperar sua 

alegação, vez que houve o cumprimento de toda a exigência de habilitação 

pela empresa recorrida. 

Vale ressaltar que a empresa recorrida fora constituída e 

registrada em 19 de janeiro de 2024, conforme contrato social e Cartão 

CNPJ. Por conta disso, apresentou o balanço de abertura e, ainda, o balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis do exercício financeiro de 2024.  

Assim, em conformidade com o item 7.19.13, quando a pessoa 

jurídica tiver sido constituída há menos de 2 (dois) anos, a exigência dos 

documentos contábeis será referente ao último exercício financeiro. Como a 

licitação teve sua sessão de abertura em 09 de abril de 2026, os dois últimos 

exercícios exigíveis são 2023 e 2024. 

Por fim, da análise do todo alegado pela licitante recorrente quanto 

à documentação de habilitação, resta improcedente o recurso apresentado 

pela recorrente CIENTÍFICA SERVIÇOS LTDA, decidindo-se, assim, pela 

manutenção da habilitação da empresa ELLOELLA DISTRIBUIDORA 
LTDA. 
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Ante todo exposto, adoto como razões e fundamentos de decidir as bem lançadas 

linhas subscritas pelo Agente de Contratação do Município de Tanque Novo, e, ante todo 

o exposto, em atenção aos princípios basilares que regem à licitação e todo o agir da 

Administração Pública, decido pelo conhecimento do recurso da empresa CIENTÍFICA 
SERVIÇOS LTDA, ora analisado, para negar-lhes provimento, mantendo a empresa 

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA vencedora do certame epigrafado.  

 

Determino o retorno dos autos ao setor de licitações para publicação das r. 

decisões e adoção das medidas cabíveis. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.  

 

Tanque Novo/BA, em 05 de maio de 2026. 

 

 
 

PAULO RICARDO BONFIM CARNEIRO 
Prefeito Municipal 

PAULO RICARDO 

BONFIM 

CARNEIRO:99793962534

Assinado de forma digital por 

PAULO RICARDO BONFIM 

CARNEIRO:99793962534
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Processo Administrativo nº 089/2026
Pregão Eletrônico nº 009/2026
Objeto: Aquisiçã�o de mãteriãis de pãpelãriã.

DECISÃO ADMINISTRATIVA

1. RELATÓRIO

Trãtã-se  de  recurso  ãdministrãtivo  interposto  pelã  empresã  CIENTÍFICA  SERVIÇOS 
LTDA, inscritã no CNPJ sob nº 43.924.403/0001-30; contrã o julgãmento dã propostã de preços 

e  hãbilitãçã�o  dã  empresã  ELLOELLA  DISTRIBUIDORA  LTDA,  CNPJ  53.571.459/0001-01, 

declãrãdã vencedorã do Pregã�o Eletro- nico nº 009/2026, cujo objeto refere-se ã0  ãquisiçã�o de 

mãteriãis de pãpelãriã.

Dã sessã�o reãlizãdã no diã 09 de ãbril de 2026, encerrãdã ã fãse de lãnces, pãssou-se ã0  

convocãçã�o dã licitãnte clãssificãdã pãrã envio, viã sistemã e no prãzo de 12 horãs, dã propostã 

de preços ãdequãdã ão u4 ltimo lãnce ofertãdo e dã  documentãçã�o  complementãr  exigidã em 

Editãl. 

Apo4 s  ã  ãnã4 lise  reãlizãdã  pelo  Pregoeiro  e  suã  equipe  de  ãpoio,  ã  empresã  primeirã 

colocãdã  ELLOELLA DISTRIBUIDORA  LTDA forã  declãrãdã hãbilitãdã e,  consequentemente, 

vencedorã dã presente licitãçã�o. 

Aberto  o  prãzo  de  recursos,  ã  empresã  CIENTÍFICA  SERVIÇOS  LTDA  mãnifestou 

intençã�o de recorrer, interpondo suãs rãzo� es recursãis em 18 de ãbril de 2026. A Recorridã, por 

suã vez, quedou-se inerte, nã�o ãpresentãndo suãs contrãrrãzo� es no prãzo determinãdo.

Em  sede  de  ãdmissibilidãde,  forãm  preenchidos  pelã  Recorrente  os  pressupostos  de 

sucumbe-nciã, legitimidãde e tempestividãde, dispostos nã Lei Federãl nº 14.133/2021.

2. SÍNTESE DAS RAZÕES 

Em sumã, ãlegã ã Recorrente CIENTÍFICA SERVIÇOS LTDA em suã peçã ãdministrãtivã 

que  ã  empresã  declãrãdã  vencedorã  deixou  de  ãpresentãr  ã  comprovãçã�o  completã  dãs 

demonstrãço� es contã4beis exigidãs:

O edital do Pregão nº 009/2026, cujo objeto é a aquisição de materiais de  

papelaria, estabelece no item 7.19.12 a exigência de apresentação de: 

“Balanço patrimonial,  demonstração de resultado de exercício e demais  

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.”

 

Ao analisar a documentação da empresa classificada, observa-se que nem  

todos os documentos exigidos foram apresentados na forma prevista no  

edital,  especialmente  no  que  se  refere  à  comprovação  completa  das  

demonstrações contábeis requeridas.

Avenida Prefeito Élson Neves de Oliveira - 917 - Centro - Tanque Novo - Bahia - CEP 46.580-000
CNPJ: 13.225.131/0001-19 Telefone: (77) 3695-1162

Terça-feira
5 de maio de 2026
Edição nº 911

Prefeitura Municipal de Tanque Novo

Autenticação: 61BC1081F1-818C50928A-85500EA1B9-B9900F9F28 | Edição: 911

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



Ao  finãl,  ã  recorrentes  pugnou  pelo  ãcolhimento  e  provimento  do  recurso  com  ã 

reãvãliãçã�o dã hãbilitãçã�o dã empresã clãssificãdã quãnto ão ãtendimento do item 7.19.12 do 

editãl.

3. AUSÊNCIA DE CONTRARRAZÕES

Em ãtendimento ão princí4pio do contrãdito4 rio, o pro4 prio sistemã BNC ãbriu o prãzo pãrã 

ã  Recorridã  ãpresentãr  suãs  contrãrrãzo� es  (dãtã  limite  27/04/2026).  Contudo,  ã  licitãnte 

quedou-se inerte, decorrendo-se o prãzo legãl e nã�o proferindo quãlquer mãnifestãçã�o ãcercã 

dãs ãlegãço� es dã Recorrente.

4. FUNDAMENTAÇÃO

Antes  de  ãdentrãrmos  ão me4rito  dos  questionãmentos,  necessã4 rio  se  fãz  colocãr  em 

evide-nciã ãs disposiço� es contidãs no procedimento licitãto4 rio. Especificãmente, o objeto com o 

intuito de ãquisiçã�o de mãteriãis de pãpelãriã.

O  processo  em  comento  encontrã-se  pãutãdo  nãs  regrãs  gerãis  dã  Lei  Federãl  de 

Licitãço� es  nº  14.133/2021,  do  Decreto  Municipãl  nº  002/2023  e,  ãindã,  de  ãcordo  com  ãs 

condiço� es estãbelecidãs no Editãl. 

Vãle ressãltãr que o processo licitãto4 rio em questã�o teve todos seus ãtos devidãmente 

publicãdos e forãm prãticãdos por estã Administrãçã�o, obrigãtoriãmente, em ãtendimento ãos 

princí4pios  dispostos  no  ãrt.  5º  dã  Lei  nº  14.133/211,  e,  especiãlmente  nos  princípios  da 
vinculação ao edital e do julgamento objetivo, os quãis norteiãm ã licitãçã�o.

Dã leiturã ãtentã dãs rãzo� es interpostãs pelã recorrente, verificã-se ãpontãmentos ãcercã 

dã  documentãçã�o  de  hãbilitãçã�o,  especificãmente  ã0  quãlificãçã�o  econo- mico-finãnceirã  dã 

Recorridã.

 

Pãrã  ã  comprovãçã�o  dã  quãlificãçã�o  econo- mico-finãnceirã,  forã  exigido  em  editãl  o 

seguinte rol de documentos:

7.19.10.  Certidã� o negãtivã de feitos sobre fãle-nciã expedidã pelo 

distribuidor dã sede do licitãnte.

7.19.11. Cãso  ã  certidã� o  ãcimã  nã� o  ãpresente  prãzo  de  vãlidãde,  serã4  

considerãdã  vã4 lidã  ãquelã  emitidã nos  u4 ltimos  90  (noventã)  diãs 

ãnteriores ã0  dãtã dã ãpresentãçã� o dãs propostãs.

7.19.12. Bãlãnço pãtrimoniãl,  demonstrãçã� o de resultãdo de exercí4cio e 

demãis demonstrãço� es contã4 beis dos 2 (dois) u4 ltimos exercí4cios sociãis.

7.19.13. Os  documentos  referidos  no  item  ãnterior  limitãr-se-ã�o  ão 

u4 ltimo  exercí4cio  no  cãso  de  ã  pessoã  jurí4dicã  ter  sido  constituí4dã  hã4  

menos de 2 (dois) ãnos.

7.19.14. Pãrã  ãs  empresãs  rece4m-constituí4dãs,  deverã� o  ãpresentãr  o 

bãlãnço de ãberturã.

7.19.15. O  Microempreendedor  Individuãl  (MEI)  estã4  dispensãdo  de 

ãpresentãr o bãlãnço pãtrimoniãl.

1
 Art.  5º - Na aplicação desta Lei,  serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da  

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de 

funções, da motivação, da vinculação ao edital,  do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da  

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável.
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7.19.16. O  bãlãnço  pãtrimoniãl  deverã4  ser  ãpresentãdo  com  termo  de 

ãberturã  e  encerrãmento  do  livro  diã4 rio,  bãlãnço  pãtrimoniãl  e 

demonstrãçã� o  de  resultãdo  do  exercí4cio,  bem  como  deverã4  conter  ã 

ãssinãturã  do  contãdor  e  representãnte  legãl  dã  empresã  e  ser 

devidãmente registrãdo nã Juntã Comerciãl ou Cãrto4 rio de Registro de 

Pessoã Jurí4dicã.

7.19.17. No  cãso  de  bãlãnço  digitãl,  ãle4m  do  exigido  ãcimã,  deverã4  

ãcompãnhãr  o  recibo  de  entregã  emitido  pelo  Sistemã  Pu4 blico  de 

Escriturãçã� o  Digitãl  -  SPED,  equivãlente  ão  registro  no  o4 rgã� o 

competente.

7.19.18. Serã4  considerãdo  como  prãzo  pãrã  elãborãçã� o  do  bãlãnço 

pãtrimoniãl o previsto no ãrtigo 1.078 do Co4 digo Civil, ou sejã, ãte4  30 de 

ãbril,  exigir-se-ã4  o  bãlãnço  do  penu4 ltimo  e  ãntepenu4 ltimo  exercí4cio 

finãnceiro;  ã  pãrtir  de  01  de  mãio,  exigir-se-ã4  o  bãlãnço  do  u4 ltimo e 

penu4 ltimo exercí4cio.

A recorrente questionã o item 7.19.12 informãndo ã ãuse-nciã ou insuficie-nciã do bãlãnço 

pãtrimoniãl. Contudo, nã�o deve prosperãr suã ãlegãçã�o, vez que houve o cumprimento de todã ã 

exige-nciã de hãbilitãçã�o pelã empresã recorridã.

Vãle ressãltãr que ã empresã recorridã forã constituí4dã e registrãdã em 19 de jãneiro de 

2024, conforme contrãto sociãl e Cãrtã�o CNPJ. Por contã disso, ãpresentou o bãlãnço de ãberturã 

e, ãindã, o bãlãnço pãtrimoniãl e demonstrãço� es contã4beis do exercí4cio finãnceiro de 2024. 

Assim,  em  conformidãde  com  o  item  7.19.13,  quãndo  ã  pessoã  jurí4dicã  tiver  sido 

constituí4dã hã4  menos de 2 (dois) ãnos, ã exige-nciã dos documentos contã4beis serã4  referente ão 

u4 ltimo exercí4cio finãnceiro. Como ã licitãçã�o teve suã sessã�o de ãberturã em 09 de ãbril de 2026, 

os dois u4 ltimos exercí4cios exigí4veis sã�o 2023 e 2024.

Por fim, dã ãnã4 lise do todo ãlegãdo pelã licitãnte recorrente quãnto ã0  documentãçã�o de 

hãbilitãçã�o, restã improcedente o recurso ãpresentãdo pelã recorrente  CIENTÍFICA SERVIÇOS 
LTDA,  decidindo-se,  ãssim,  pelã  mãnutençã�o  dã  hãbilitãçã�o  dã  empresã ELLOELLA 
DISTRIBUIDORA LTDA.

5. DECISÃO

Ante o exposto,  conheço do recurso, posto que interpostos tempestivãmente, pãrã, no 

me4rito,  julgã4 -lo  improcedente,  mãntendo-se  ã  decisã�o  prolãtãdã  ãcercã  dã  ãceitãbilidãde  dã 

propostã  de  preços  e  hãbilitãçã�o  dã  recorridã  ELLOELLA  DISTRIBUIDORA  LTDA,  vez  que 

cumpridã todãs ãs exige-nciãs do Editãl.

Com bãse nã determinãçã�o do ãrtigo 165, § 2º, dã Lei 14.133/21, remeto os ãutos do 

processo licitãto4 rio ã0  ãutoridãde superior pãrã ãnã4 lise e decisã�o. 

Tãnque Novo, Bãhiã, em 05 de mãio de 2026.

ARI WESLEY GUEDES ALVES
Pregoeiro
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